
a, 22 de dezemtro de 2016. 

lO CARLOS DE SOUZA 
residente do BERTPREV 

g 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARA N° 37/16 BERTPREV 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA, Presidente do 

BERTPREV, no uso das atribuições que he são conferidas por Lei, em especial os 

artigos 110, § 11  e 111, VI da LO 95113, considerando o que ficou decidido no 

processo administrativo n° 200/16 BERTPREV, tendo corno objeto a concessão de 

aposentadoria por idade e todos os atos devidamente cumpridos e observados, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadorís por 

idade, com proventos proporcionais, à sra. MARIA APARECIDA PACHECO, Cédula 

de Identidade e CPF n° ínsertos em prontuário, servidora pública da Prefeitura do 

Município de E3ertioga, registro funcional 311 ,ajudante geral, nível 1 íVH, fundamentada 

no artigo 40, §§ 10, 1H. "b"; 2°, 31"; 8°, 1711  e 181' da Constituição Federal c/c artigo 10, § 

10  da Lei 10.887/04 c/c artigos 28, H, § 31, 29 e parágrafos, 30 e 32 da LO 95/13, 

combinados entre si, utilizados para fins de cálculo de proventos, nos termos do artígo 

81 da LC 95/13, com os direitos e vantagens previstos nos artigos 2°, 1 da LC 79/11 

(vencimento padrão); artigo 57 da Lei Municipal 129/95 (anuênio), artigo 11  da LC 

90/12 (sexta-parte), sendo estes úl 
	

a fins de identificação da remuneração 

decontribuição e utilização no 	Iculo de proventos, entrando em vigor a partir da 

data de 02/01/17. 

Sede: Rua Raíae Cost5be, 596, Cer.tro, Bertioga SP, CEP: 	250000 

Fone: 3)33 99292 E.tnail: onatoIbertprev.gov.br  


